
PROJETO DE LEI                  /2024

Denomina o lougradouro público de
“Atracadouro  Manoel  Gregório
Corrêa” localizado  na  baía  da  Orla
Noroeste no bairro São Pedro. 

Art.  1º.   Fica denominado  “Atracadouro Manoel Gregório Corrêa”,  o lougradouro público

localizado na baía da Orla Noroeste (ponto de coordenadas central UTM E = 360.169,23 e

N = 7.756.865,78), no bairro São Pedro. 

Art. 2°  As despesas para confecção da placa identificativa ficarão por conta de dotações

próprias do Poder Executivo, suplementadas se nessáriao.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Atilio Vivácqua, 28 de agosto de 2024.
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JUSTIFICATIVA

A denominação  de  lougradorouros  públicos  é  uma oportunidade  de  homenagear

personalidades e pessoas que tiveram relevância em sua comunidade. 

A presente proposta tem como objetivo  denominar  o Atracadouro I  localizado na

Nova  Orla  da  Grande  São  Pedro  de  "Atracadouro  Manoel  Gregório  Corrêa",  é  em

homenagem  e  reconhecimento  à  notável  contribuição  de  Manoel  Gregório  Corrêa  ao

desenvolvimento da região. 

Manoel Gregório Corrêa, morador antigo da região da Ilhas das Caieiras, desde os

seus seis anos de idade, e por ali viver por 60 anos até o seu falecimento. Manoel foi pai de

10 filhos, e criou toda a sua família através da pesca. 

Além  de  viver  da  pesca,  ajudou  na  construção  e  trabalhou  na  Igreja  que  virou

património histórico,  também trabalhou na fábrica de CAL, que é de onde surgiu o nome

“Caieiras”.  Ajudou  na  construção  de  casas  da  região,  e  sempre  foi  muito  estimado pela

comunidade. 

O lougradouro público em questão, o Atracadouro está  localizado na baía da Orla

Noroeste (ponto de coordenadas central UTM E = 360.169,23 e N = 7.756.865,78), no bairro

São Pedro.

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar uma

administração comprometida em atender às demandas da população. 
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ANEXO 

Atracadouro I (Imagem Google Maps)

Atracadouro I (Imagem Satélite Google Maps)
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